
Diário    Oficial
Cidade de Paracambi
Prefeito - André Luiz Ramalho Ceciliano

Validação do certificado
(https://verificador.iti.gov.br)SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DIAGRAMAÇÃO | Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico ASS. DIGITAL

= LEI  MUNICIPAL  Nº 1.984, DE 29 DE JANEIRO DE 2025=

“Altera o Parágrafo Único do Art. 2º, da Lei Municipal 1.969, de 29 de dezembro de 
2025 do Município de Paracambi e dá outras providências”

A Câmara Municipal de Paracambi APROVA e o Prefeito SANCIONA a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica alterado o Parágrafo Único do Artigo 2º da Lei Municipal 1.969, de 29 
de dezembro de 2025, passando a constar da seguinte forma:

Art. 2º -

I- 
II-
III--

Parágrafo Único: O auxílio financeiro se dará no prazo máximo de 120 meses, 
sendo as seis primeiras parcelas no valor individual de R$ 327.877,68. Em 
seguida, da parcela 07 a 54 no valor individual de R$ 134.231,22, e as parcelas 
restantes no valor de R$ 107.397,46.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= LEI MUNICIPAL Nº 1.985, DE 29 DE JANEIRO DE 2025=

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
vigente, e dá outras providências”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial ao orçamento vigente no valor de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais), 
com criação de programa, ação orçamentária e natureza de despesa, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças, com fulcro no art. 
41, inciso II, art.42 c/c art. 43 parágrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, na forma dos 
ANEXOS I e II.

                      
Art. 2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior será 
compensado com cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação 
orçamentária da Procuradoria Geral, de acordo com a determinação constante ao 
inciso III, §1 º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 1964, na forma de 
concessão de auxílio financeiro autorizado pela Lei Municipal nº 1.969, de 30 de 
dezembro de 2025, conforme processo administrativo 701/2026, conforme 
ANEXO I que integra esta Lei.

Art. 3º - Ficam alterados o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentarias e a 
Lei Orçamentária vigentes, a fim de se incluir novo programa, ação orçamentária 
e natureza de despesa descritas aos ANEXOS I e II.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 
regulamentada por decreto de crédito adicional especial.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO I

PROGRAMA: 0142 - OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS 
DECORRENTES DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
AÇÃO: 2XXX - Apoio Financeiro para Equilíbrio Fiscal
FONTE: 1.500.0084 - Recursos de Impostos e transferências de impostos

ANEXO II

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= LEI MUNICIPAL Nº 1.986, DE 29 DE JANEIRO DE 2025=

“Dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos e subsídios dos agentes público 
municipais, e dá outras providências”

Art. 1º Em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 1.582/2021, no exercício 
de 2026 o índice de revisão geral dos vencimentos e subsídios dos agentes 
públicos municipais será de 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por 
cento) que incidirá sobre os vencimentos e subsídios à partir de janeiro de 2026.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações 
consignadas no orçamento municipal, ficando o poder executivo autorizado a 
efetuar as aberturas ou suplementações que se fizerem necessárias no corrente 
exercício, mediante decreto independentemente do percentual anteriormente 
autorizado na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

Ano VII Paracambi, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 Edição 1834

GABINETE DO PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Ano VII EDIÇÃO EXTRA

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

COD. RED PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

171 06.01.04.122.0111.2094 3.3.90.91 1.500.0084 700.000,00 -0-

--- 11.01.28.845.0142.2XXX 3.3.90.45 1.500.0084 -0- 700.000,00

TOTAL 700.000,00

Órgão:

Secretaria Municipal de Finanças

Unidade Orçamentária:

Secretaria Municipal de Finanças

Programa:

0142 – OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

 

Justificativa:

Assegurar o equilíbrio fiscal e a regularidade financeira autorizado por lei municipal evitando riscos à continuidade dos ser viços públicos 
prestados e prevenindo sanções decorrentes da inadimplência fiscal.

 

Objetivo:

Assegurar o equilíbrio fiscal e a regularidade financeiras, com a manutenção da regularidade fiscal e preservação do equilíbr io financeiro, 
mediante Lei municipal.

Público Alvo:

Órgãos e entidades da administração pública direta e indireta; entidades públicas ou privadas com atribuições delegadas.

AÇÃO PROGRAMADA PRIORIDADES

 

META 2026

2XXX – Apoio Financeiro 
para Equilíbrio Fiscal

Auxiliar, em caráter de urgência, o equilíbrio fiscal e financeiro de órgãos e entidades , mitigando 
riscos de passivos e bloqueios judiciais.

DIVERSOS

Fortalecer o controle, a transparência e a prestação de contas dos recursos transferidos. DIVERSOS

Contribuir para a sustentabilidade econômico -financeira de órgãos e entidades para continuidade 
dos serviços públicos municipais.

DIVERSOS



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

= DECRETO Nº 6.234, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 =

“Dispõe sobre a regulamentação da lei ordinária nº 1.633, de 08 de setembro de 
2022, e dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a necessidade de regulamentar a aplicação das 
penalidades previstas na Lei Ordinária nº 1.633/2022,

= DECRETA =

Art. 1º Este Decreto regulamenta a aplicação das penalidades previstas na Lei 
Ordinária nº 1.633, de 08 de setembro de 2022, dispondo sobre a competência 
dos fiscais ambientais e o procedimento para recurso administrativo.

Art. 2º Compete ao Fiscal Ambiental do Município de Paracambi a fiscalização e a 
aplicação das penalidades previstas na Lei Ordinária nº 1.633/2022 em caso de 
descumprimento da obrigatoriedade de remoção de cabos e fiação aérea 
excedentes e sem uso.

Art. 3º A penalidade de multa prevista no art. 3º da Lei Ordinária nº 1.633/2022 
será formalizada por meio de Auto de Infração emitido pelo Fiscal Ambiental, 
contendo:
I - Identificação do infrator;
II - Descrição da infração cometida;
III - Dispositivo legal infringido;
IV - Valor da multa aplicada;
V - Prazo para regularização e/ou pagamento;
VI - Possibilidade de interposição de pedido de reconsideração e recurso 
administrativo.

Art. 4º O autuado poderá apresentar pedido de reconsideração escrito ao Fiscal 
Ambiental que lavrou o Auto de Infração, no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data de ciência do Auto de Infração.

Art. 5º O Fiscal Ambiental terá o prazo de 15 (quinze) dias para julgar o pedido de 
reconsideração, podendo:
I - Manter a penalidade aplicada;
II - Reduzir a multa, conforme justificativa fundamentada;
III - Anular o Auto de Infração, caso sejam identificadas irregularidades na 
autuação.

Art. 6º Em caso de decisão negativa no pedido de reconsideração, caberá 
recurso ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e Clima, no prazo de 15 
(quinze) dias contados da data de ciência da decisão do Fiscal Ambiental.

Art. 7º O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Clima terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para julgar o recurso interposto, podendo:
I - Manter a penalidade aplicada;
II - Reduzir a multa, conforme justificativa fundamentada;
III - Anular o Auto de Infração, caso sejam identificadas irregularidades na 
autuação.

Art. 8º A decisão do Secretário Municipal de Meio Ambiente e Clima é final na via 
administrativa, não cabendo mais recursos.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paracambi, 29 de outubro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.235, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 =

“Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento, e dá outras 
providências”.

= DECRETA =

Art. 1º - Conforme autoriza a Lei Municipal n°1.981/2026, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente 
no valor de R$ 930.955,51 (Novecentos e trinta mil, novecentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e um centavos), com criação de natureza de despesa, 
natureza de receita e fonte de recurso, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil, com fulcro no art. 41, inciso I 
art.42 c/c art. 43 parágrafo 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

1964, na forma dos ANEXOS II e III.
                        

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior advirá do 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo com a determinação no art. 43 do 
parágrafo 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 1964, a partir de 
emenda parlamentar estadual individual obrigatória nª 2.266, conforme processo 
administrativo nº 8208/2025, na forma do ANEXO I que integra esta Lei.

Art. 3º - Ficam alterados o Plano Plurianual, e a Lei Orçamentária vigentes, a fim 
de se incluir nova fonte de recurso e natureza de despesa descritos aos ANEXOS 
II e III.

                                                                            
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                           
Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

Fonte:  1.710.1196 – Transferência Especial Dos Estados - Emenda n 2.266

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.236, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 =

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
vigente, e dá outras providências”.
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO

EXERCÍCIO 2026

FONTE DE RECURSO: 1.710.1196 – Transferência Especial Dos Estados - Emenda n 2.266

RECEITA ESTIMADA LOA - 2026 (A) R$ 0,00

RECEITA ATÉ 09/01/2026 (B) R$ 930.955,51

CRÉDITOS ADICIONAIS POR EXCESSO ABERTOS NA FONTE (C) R$ 0,00

TOTAL DE EXCESSO ARRECADAÇÃO ( D) R$ 930.955,51

TOTAL DE CRÉDITO DISPONÍVEL PARA ABERTURA (D -C) R$ 930.955,51

CRÉDITO UTILIZADO NESTE DECRETO R$ 930.955,51

QUADRO DE DETALHAMENTO DA RECEITA 202 6

CÓD. DA RECEITA

 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00

 

Receita Patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00

 

Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00 Juros E Correções Monetárias

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00 Remuneração De Depósitos Bancários

1.3.2.1.01.1.0.00.00.00.00 Remuneração De Depósitos Bancários

1.3.2.1.01.1.1.00.00.00.00 Remuneração De Depósitos Bancários - Vinculados

1.3.2.1.01.1.1.01.00.00.00 Remuneração De Depósitos De Recursos Vinculados - Prefeitura

1.3.2.1.01.1.1.01.XX.00.00
Remuner. Depósitos Bancários - Transf. Esp. Do Estado -
Emenda N 2.266

1.710.1196 21.300,51

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00
Transferências Dos Estados E Do Distrito Federal E De Suas 
Entidades

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00 Outras Transferências Dos Estados E Distrito Federal

1.7.2.9.54.0.0.00.00.00.00 Transferência Especial dos Estados e do DF

1.7.2.9.54.1.0.00.00.00.00 Transferência Especial dos Estados e do DF - PMP

1.7.2.9.54.1.0.01.00.00.00 Transferência Especial dos Estados

1.7.2.9.54.1.0.01.XX.00.00 Transferência Especial Dos Estados - Emenda N 2.266 1.710.1196 909.655,00

COD. 
REDUZIDO

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

--- 04.01.06.182.0116.1158 3.3.90.39 1.710.1196 -0- 660.955,51

--- 04.01.06.182.0116.1158 4.4.90.52 1.710.1196 -0- 270.000,00

TOTAL 930.955,51

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito



= DECRETA =

Art. 1º - Conforme autoriza a Lei Municipal n°1.982/2026, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente 
no valor de R$ 41.166.225,00 (Quarenta e um milhões, cento e sessenta e seis 
mil, duzentos e vinte e cinco reais), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, conforme ANEXO, com 
fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
ANEXO, de acordo com o solicitado no processo administrativo 470/2026.
                                                                                        
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte: 1.500.0084 - Recursos de Impostos e transferências de impostos
Fonte: 1.540.0001 - FUNDEB
Fonte: 1.600.0266 - FNS CUSTEIO
Fonte: 1.659.0659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde
Fonte: 1.605.0605 - Transferência da União - Piso da Enfermagem
Fonte: 1.621.0136 - TRANSFERENCIA DO ESTADO

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.238, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 73.000,00 (Setenta e três mil reais), para atender as despesas da 
Secretaria Executiva de Trânsito e Transporte Municipal, conforme ANEXO, com 
fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto está 
autorizado no artigo 13 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 688/2026.
                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Executiva de Trânsito e Transporte Municipal, conforme ANEXO que 
integra o presente Decreto.

                                                                                         
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito
ANEXO

Fonte:  1.500.0084 - Recursos de Impostos e transferências de impostos

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.239, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 99.000,00 (Noventa e nove mil reais), com criação de natureza de 
despesa, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Juventude e 
Comunicação, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 
43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado nos artigos 13 e 16 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual 
– LOA, conforme processo administrativo nº 571/2026.
                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Juventude e Comunicação, conforme ANEXO que 
integra o presente Decreto.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte:  1.708.0205 - Comp. Financ. Recursos Minerais - CFEM
 

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.240, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1834 - Página 03Quinta-feira, 29 de janeiro de 2026

COD. REDUZIDO PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

 

483 12.01.12.361.0029.2034 3.3.90.04 1.540.0001 50.000,00 -0-

 

640 12.02.12.361.0029.2311 3.3.90.04 1.540.0001 200.000,00 -0-

 

--- 12.02.12.361.0029.2311 3.1.90.04 1.540.0001 -0- 200.000,00

 

--- 12.01.12.361.0029.2034 3.1.90.04 1.540.0001 -0- 50.000,00

23 21.01.10.301.0127.2191 3.3.90.85 1.600.0266 1.066.225,00 -0-

24 21.01.10.301.0127.2191 3.3.90.85 1.659.0659 1.000.000,00 -0-

--- 21.01.10.301.0127.2191 3.3.50.85 1.600.0266 -0- 1.066.225,00

--- 21.01.10.301.0127.2191 3.3.50.85 1.659.0659 -0- 1.000.000,00

65 21.01.10.302.0128.2105 3.3.90.85 1.600.0266 15.000.000,00 -0-

66 21.01.10.302.0128.2105 3.3.90.85 1.605.0605 2.500.000,00 -0-

67 21.01.10.302.0128.2105 3.3.90.85 1.659.0659 12.500.000,00 -0-

68 21.01.10.302.0128.2105 3.3.90.85 1.621.0136 7.950.000,00 -0-

69 21.01.10.302.0128.2105 3.3.90.85 1.500.0084 900.000,00 -0-

--- 21.01.10.302.0128.2105 3.3.50.85 1.600.0266 -0- 15.000.000,00

--- 21.01.10.302.0128.2105 3.3.50.85 1.605.0605 -0- 2.500.000,00

--- 21.01.10.302.0128.2105 3.3.50.85 1.659.0659 -0- 12.500.000,00

--- 21.01.10.302.0128.2105 3.3.50.85 1.621.0136 -0- 7.950.000,00

--- 21.01.10.302.0128.2105 3.3.50.85 1.500.0084 -0- 900.000,00

TOTAL 41.166.225,00 41.166.225,00

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

COD. 
REDUZIDO

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

787 15.01.26.122.0006.2048 3.3.90.39 1.500.0084 73.000,00 -0-

782 15.01.26.122.0006.2048 3.3.90.30 1.500.0084 -0- 73.000,00

TOTAL 73.000,00 73.000,00

COD. 
REDUZIDO

 

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

919 40.01.14.422.0137.1202 4.4.90.52 1.708.0205 99.000,00 -0-

902 40.01.04.122.0006.2387 4.4.90.52 1.708.0205 -0- 39.000,00

*** 40.01.14.422.0137.1202 4.4.90.51 1.708.0205 -0- 60.000,00

TOTAL 99.000,00 99.000,00



Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adiciojnal Suplementar ao orçamento vigente 
no valor de R$ 42,35 (Quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos), com 
criação de natureza de receita, despesa e fonte de recurso, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com 
fulcro no art. 41, inciso I art.42 c/c art. 43 parágrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, 
na forma do ANEXO III.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 e 16 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual – 
LOA, conforme processo administrativo nº497/2026.

                          
Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior advirá 
do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO de acordo com a determinação no Artigo 
43 do parágrafo 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17/03/64, conforme ANEXO I que 
integra o presente decreto.

                                
Art. 3º - Fica alterado o Decreto Municipal referente ao QDD e QDR vigente, a 
fim de se incluir nova natureza de despesa e receita e fonte de recurso 
descritos ao ANEXO II e III.

                                           
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

Fonte: 1.700.0700 – Outras Transferências de Convênios - Convenio 
939165/22 MDR

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.
                                                           

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.241, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 12.635,08 (Doze mil, seiscentos e trinta e cinco reais e oito 
centavos) com criação de natureza de despesa e fonte de recurso, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, conforme ANEXO II, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, 
parágrafo 1º inciso I da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 e 16 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual – 
LOA, conforme processo administrativo nº 497/2026.

                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior advém do SUPERAVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior conforme 
ANEXO I.

Art. 3º - Fica alterado o Decreto Municipal referente ao QDD vigente, a fim de 
se incluir nova natureza de despesa e fonte de recurso descritos ao ANEXO II.

                                                                                          
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.
                                       

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO I

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO – EXERCÍCIO 2025CONTA: CEF - C/C 
006071009-0RECURSO: 2.700.0700 - Outras Transferências de Convênios - 
Convenio 939165/22 MDR

ANEXO II

Fonte : 2.700.0700 – Outras Transferências de Convênios - Convenio 
939165/22 MDR

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.
             

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 101/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR  Jefferson Moreira Barboza, do cargo em comissão, 
Superintendente de Tesouraria, Símbolo CC1FIN, da Secretaria Municipal de 
Finanças, conforme a Lei Complementar n.º 1.452/2019, a partir de 30/01/2026.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

Secretaria Municipal de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO

EXERCÍCIO 2026

CONTA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PARACAMBI - Agência: 1336-6 c/c 0060710090

FONTE DE RECURSO: 1.700.0700 – Outras Transferências de Convênios - Convenio 939165/22 MDR

RECEITA ESTIMADA LOA - 2026 (A) R$ 0,00

CRÉDITOS A RECEBER (B) R$ 42,35

CRÉDITOS ADICIONAIS POR EXCESSO ABERTOS NA FONTE (C) R$ 0,00

TOTAL DE EXCESSO ARRECADAÇÃO POR CONVÊNIO (D) R$ 42,35

TOTAL DE CRÉDITO DISPONÍVEL PARA ABERTURA (D -C) R$ 42,35

CRÉDITO UTILIZADO NESTE DECRETO R$ 42,35

QUADRO DE DETALHAMENTO DA RECEITA 2026

CÓD. DA RECEITA DESCRIÇÃO RECURSO

 

VALOR

 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00 Receita Patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00 Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00 Juros E Correções Monetárias

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00 Remuneração De Depósitos Bancários

1.3.2.1.01.1.0.00.00.00.00 Remuneração De Depósitos Bancários

1.3.2.1.01.1.1.00.00.00.00 Remuneração De Depósitos Bancários - Vinculados

1.3.2.1.01.1.1.01.00.00.00 Remuneração De Depósitos De Recursos Vinculados - Prefeitura

1.3.2.1.01.1.1.01.XX.00.00 Remuner. Depósitos Bancários - Transf. Convenio 939165/22 MDR 1.700.0700 42,35

COD. 
REDUZIDO

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE

 

ANULA

 

SUPLEMENTA

 *** 14.01.04.122.0006.2046 3.3.20.93 1.700.0700 -0- 42,35

TOTAL 42,35

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO 

 

EXERCÍCIO 
2025

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO 2025

DISPONIBILIDADE (1) R$ 12.635,08 OBRIGAÇÕES (A) R$ 0,00

CEF - Convênio 936165/2025 -
Retroescavadeira c/c 006071009-0

R$ 12.635,08
RP NÃO PROCESSADOS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

R$ 0,00

RP PROCESSADOS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

R$ 0,00

RP NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

R$ 0,00

RP PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

R$ 0,00

SUPERAVIT TOTAL (B) R$ 12.635,08

TOTAL = (1) R$ 12.635,08 TOTAL (C=A+B) R$ 12.635,08

COD. 
REDUZIDO

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

*** 14.01.04.122.0006.2046 3.3.20.93 2.700.0700 -0- 12.635,08

TOTAL 12.635,08

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito



= PORTARIA Nº 102/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Alice da Silva Moura Oliveira, no cargo em comissão, Superintendente 
de Tesouraria, Símbolo CC1FIN, da Secretaria Municipal de Finanças, conforme 
a Lei Complementar n.º 1.452/2019, a partir de 02/02/2026.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 04/2026

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO DOCUMENTAL 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARACAMBI.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.670.000,00 (Cinco Milhões e 
Seiscentos e Setenta Mil Reais).

INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 30/01/2026 – 09:00h
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 17/02/2026 – 09:00h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 17/02/2026 – 10:00h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim

Informações do Edital: Publicado no: Diário Oficial e Portal da Transparência do 
Município; Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); e BLL Compras, 
disponível em: www.bll.org.br.

Pedidos de Esclarecimentos: BLL Compras; presencialmente no endereço: Rua 
J u i z  E m í l i o  C a r m o ,  5 0  -  C e n t r o  –  P a r a c a m b i /  R J ;  e - m a i l : 
licitacao@paracambi.rj.gov.br; e Tel.: (021) 2683-9115/ 2683-9103.

ELIAKIM COSTA QUEIROZ
Pregoeiro

Mat. 36/13.678

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 21/2026
CONTRATO: 016/2026
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Qualidade Produções LTDA
OBJETO:  Contratação de palestrante especializada para a abertura do ano letivo 
da Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais).
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
FUNDAMENTO: Lei Federal n°14.133/2021 e Decreto Municipal 5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2026

GALILEU RAMALHO JUNIOR
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1834 - Página 05Quinta-feira, 29 de janeiro de 2026

SECRETARIAS

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito


